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DECRETO NQ 8781/95 
de 10 de agosto de 1995 

Dispõe sobre cassação de permissão de comércio de 
feirante. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no 
uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que o feirante abaixo relacionado, 
infringiu o disposto pelo artigo 39, da Lei nQ 3970/ 91; 

CONSIDERANDO que tal irregularidade implica nas 
penalidades previstas pela letra 11 d 11

, do artigo 30, do mencionado 
diploma legal, e, finalmente, 

CONSIDERANDO o que ficou decidido no Processo 
Administrativo nQ 022959-6/95, 

D E C R E T A: 

Art. 12. Fica cassada a permissão do feirante 
JORGE LEONARDO DOS SANTOS, com Inscrição Municipal nQ 82066-14-0. 

Art. 22. Este decreto entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de agosto de 1995 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 10 

Claudia~ranco Lima 
Secretária da Fazenda 
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